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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
 
Parecer n.º: 110/2015  

Processo n.º: 347 – PE 148/15 
Assunto: Contratação Temporária 
 

P A R E C E R 
 

 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei Complementar n.º 
148/2015, busca autorização legislativa para realizar a contratação, temporária e 
administrativamente, de 01 (um) Farmacêutico, pelo prazo de seis meses, para 
atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde. 

A mensagem justificativa informa que a contratação temporária tem por 
finalidade suprir ausência de servidora em gozo de licença maternidade. Ressalta 
que a contratação, para atender necessidade transitória, é de fundamental 
importância para que os serviços oferecidos pela Farmácia do PAM não sejam 
interrompidos, haja vista legislação do Conselho Federal de Farmácia.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 08 de setembro de 2015. 
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